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	xxx
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EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 23/2011, QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPERVISÃO E APOIO À FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM DE APROVEITAMENTO MÚLTIPLO DE JEQUITAÍ I, A SER EXECUTADA EM CCR - CONCRETO COMPACTADO A ROLO, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE JEQUITAÍ, NO ESTADO DE MINAS GERAIS, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA,  ESCLARECEMOS:
PERGUNTA: 

O ITEM 9.2.2 F) EQUIPE TÉCNICA, DOS TERMOS DE REFERÊNCIA, ESTABELECE QUE, PARA A EQUIPE CHAVE DE NÍVEL SUPERIOR (CONSULTOR, ENGENHEIRO RESIDENTE, ENGENHEIRO SUPERVISOR E GEÓLOGO), DEVEM SER APRESENTADOS, NO MÁXIMO, 5 (CINCO) ATESTADOS REGISTRADOS NO CREA. ENTENDEMOS QUE, CONFORME CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (ITEM 10), PARA A PONTUAÇÃO MÁXIMA NO ITEM EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA EM OBRAS, BASTA A APRESENTAÇÃO DE UM ATESTADO DE OBRAS DE BARRAGENS E UM ATESTADO DE OBRAS DE BARRAGENS EM CCR (PARA OS PROFISSIONAIS: CONSULTOR, ENGENHEIRO RESIDENTE E ENGENHEIRO SUPERVISOR) E UM ATESTADO DE OBRAS DE BARRAGENS PARA GEÓLOGO. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA: 

O ENTENDIMENTO NÃO ESTÁ CORRETO.

A ALÍNEA “F” DO SUBITEM 9.2.2. REFERE-SE À APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS COMO COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS, LIMITADOS A, NO MÁXIMO, 05 (CINCO) ATESTADOS POR PROFISSIONAL, CUJA PONTUAÇÃO LIMITA-SE AOS VALORES MÁXIMOS ESTABELECIDOS NO QUADRO (SUBITEM 10.1.2). 

LUCIANA MOTA COELHO

SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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